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4.45 / 4.46 / 4.48

16/10/2023 21.178.856-9 08 AMPERE INSTITUTO DE SAUDE DE AMPERE – ISA 5621674
INAPTO – ITENS: 4.38 /

4.40

16/10/2023 21.177.291-3 20 TOLEDO KORPUS CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA 5667926

INAPTO – ITENS: 4.3 /

4.4 / 4.9 / 4.10 / 4.11 / 4.12

/ 4.13 / 4.14 / 4.15 / 4.17 /

4.18 / 4.19 / 4.20 / 4.23 /

4.30 / 4.31 / 4.36 / 4.37 /

4.38 / 4.40 / 4.41 / 4.42 /

4.43 / 4.44 / 4.45 / 4.46 /

4.48 / 4.49

16/10/2023 21.165.976-9 17 CAMBE LABORATORIO ANALISA CAMBE 2727137
INAPTO – ITENS: 4.10 /

4.19 / 4.23 / 4.40

16/10/2023 21.136.631-7 02
CAMPINA GRANDE

DO SUL
ASSOCIACAO PADRE JOAO CECONELLO 2774917

INAPTO – ITENS: 4.10 /

4.11 / 4.18 / 4.23 / 4.34 /

4.37 / 4.38 / 4.39 / 4.41 /

4.42

16/10/2023 21.162.360-8 15 PAICANDU
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

 EXCEPCIONAIS DE PAICANDU
5674123

INAPTO – ITENS: 4.7 /

4.29 / 4.40

16/10/2023 21.169.954-0 17
BELA VISTA DO PA-

RAISO
APAE DE BELA VISTA DO PARAISO 3455521 INAPTO – ITEM: 4.9 

16/10/2023 21.180.243-0 13 JUSSARA
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAO

LUCAS SOCIEDADE SIMPLES LTDA
2734311

INAPTO – ITENS: 4.9 /

4.17 / 4.18 / 4.23 / 4.36 /

4.40 / 4.42 / 4.48

As pendências são estritamente correspondentes ao não atendimento dos respectivos itens do Edital de Credenciamento nº 036/2023, conforme apontados a cima, e se-

rão encaminhados à Regional de Saúde Correspondente pelo mesmo protocolo de origem da solicitação do Credenciamento.

Considerando o item 2.5 do Edital, a não apresentação da documentação completa e o não cumprimento dos demais requisitos apresentados neste Edital é motivo para o

não credenciamento do Estabelecimento.

Nos termos do item 13.3 do presente Edital, estabelece-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná, para que o

interessado apresente as complementações solicitadas.

Conforme o item 13.5 do presente Edital, superado esse prazo, se não houver resposta satisfatória, o Estabelecimento será considerado como não credenciado, fazendo

com que, caso haja interesse em permanecer com a solicitação, seja instruído novo pedido de credenciamento.

Sem mais para o momento.

Comissão Especial de Credenciamento.

Edson Luiz Silva – Divisão de Contratos - DVCOC

Mônica Barbosa de Lima Mendes – Divisão de Contratos – DVCOC

Roselene de Campos Corpolato – Divisão de Habilitação - DVHAB

Camila Mertzig - Divisão de Monitoramento e Avaliação – DVMOA

Olga Regina Cotovicz de Castro Deus - Coordenação de Regulação de Acesso aos Serviços de Saúde – CRASS

115685/2023

Secretaria da Segurança Pública 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 462/2023

________________________________________________________
PROTOCOLO: 20.844.593-6
OBJETO: Abertura de licitação para aquisição de gêneros alimentícios
para o Corpo de Bombeiros de Palmas/PR
INTERESSADO: Comando do Corpo de Bombeiros.
Abertura: 13/11/2023 às 08h 15min.
O  edital  encontra-se  à  disposição  no  portal
www.comprasparana.pr.gov.br ícone  LICITAÇÕES  DO  PODER
EXECUTIVO. (n°619/2023) e https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG nº 453079 - SESP-PR

115518/2023
 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 
------------------------------------------------------ 

BELTRÃO PNEUS LTDA. 
Protocolo n.º 21.077.783-0 
Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal 
do Estado do Paraná, como forma de readaptação ao meio social, 
devendo atuarem nas dependências da cooperada ou em locais 
previamente informados a Direção da Unidade Penal, na execução de 
serviços de: borracharia, produção e recapagens de pneus. 
Assinado em 23/10/2023. 

------------------------------------------------------ 
HELLOGRAF ARTES GRAFICAS LTDA. 
Protocolo n.º 20.509.514-4 
Valor total: R$ 18.960,00 (dezoito mil, novecentos e sessenta reais) 
Vigência: 19/10/2023 até 18/10/2024 
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de ônibus 3D para 
atender a demanda do Departamento da Polícia Civil/Assessoria de 
Comunicação Social, durante o ano de 2023, como material de divulgação 
institucional e educativo, oriundo da dispensa de licitação nº 023590/2023. 
Assinado em 19/10/2023. 

------------------------------------------------------ 
SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 
LTDA. 
Protocolo n.º 20.957.094-7 
Valor total: R$ 12.615.152,89 (doze milhões, seiscentos e quinze mil, 
cento e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos) 
Vigência: 01/10/2023 até 31/03/2025 
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 0235/2022 – GMS nº 0988/2022, referente aquisição de 
equipamentos eletrônicos, tecnológicos e de infraestrutura para centros 
de videomonitoramento em várias localidades do estado do Paraná 
visando estruturar os órgãos de segurança. 
Assinado em 19/10/2023. 

 
 

 
 

 

 

115582/2023

Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR - SETI. 

TED – 233’2023 – Eprotocolo. 21.026.198-2 - Partes: 
SETI/UEF/UNICENTRO. Termo de Execução Descentralizada que entre 
si estabelecem a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, na Condição de Unidade Descentralizadora e a Universidade 
Estadual do Centro Oeste do Paraná. - UNICENTRO, na condição de 
Unidade Descentralizada, visando à Descentralização do Orçamento 
Programado para a Execução de Ações de Interesse Recíproco 
referentes ao Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico no 
Estado do Paraná. Encomenda Governamental SETI/FUNDO PARANÁ 
nº 07/2023. Objeto: O presente Termo de Execução Descentralizada – 
TED – tem por finalidade instrumentalizar a descentralização 
orçamentária para viabilizar a execução de ações de interesse recíproco 
para apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do 
Paraná e a promoção do financiamento de programas, projetos e ações 
de pesquisa, extensão, desenvolvimento científico e tecnológico, bem 
como medidas autorizadas pela Lei Estadual nº 20.541 de 2021 e 
atividades afins, de acordo com as diretrizes e políticas recomendadas 
pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e 
nos termos do art. 205 da Constituição do Estado do Paraná e Lei 
Estadual 21.354 de 2023, e em sintonia com o Plano de Trabalho 
aprovado, parte integrante desse Termo. Para cumprimento dessa 
finalidade, será promovido o financiamento do projeto intitulado 
“FORTALECIMENTO DA REDE DE LABORATÓRIOS 
MULTIUSUÁRIOS DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS – RIMPP - 
UNICENTRO”, cujo objeto consiste em fortalecer a Rede de Laboratórios 
Multiusuários das Universidades Estaduais, com a finalidade de dar 
suporte às atividades de pesquisas científicas e tecnológicas, 
disponibilizando equipamentos e serviços especializados, atendendo às 
demandas das Universidades Estaduais, com o uso compartilhado dos 
espaços e equipamentos específicos. O projeto foi enquadrado na Área 
Prioritária “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E ECONOMIA”, definida pelo 
Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia - CCT/PR, conforme XXX 
Reunião Ordinária. Vigência: Este TED entra em vigor na data de 
publicação do extrato em Diário Oficial e terá duração de 16 (dezesseis) 
meses, sendo destes, 12 (doze) meses destinados para a execução do 
projeto. Recursos.  O presente TED promoverá a descentralização de 
créditos orçamentários no valor total de R$ 469.934,00 (Quatrocentos e 
sessenta e nove mil e novecentos e trinta e quatro reais), provenientes da 
Dotação Orçamentária 4560.19.571.06.6153 - Desenvolvimento Regional 
da Ciência, Tecnologia e Inovação UEF, Fonte 132 – Pesquisa Científica 
e Tecnológica, e/ou Fonte 100, sendo que a UNIDADE 
DESCENTRALIZADORA disporá do valor mediante Movimentação de 
Crédito Orçamentário – MCO, conforme Decreto Estadual nº 53 de 2023, 
respeitadas as disponibilidades financeiras e orçamentárias e conforme 
Cronograma de Desembolso, Plano de Trabalho e Plano de Aplicação do 
projeto aprovado.. Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 115638/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR - SETI. 

TED – 234’2023 – Eprotocolo. 21.093.744-7 - Partes: 
SETI/UEF/UNESPAR. Termo de Execução Descentralizada que entre si 
estabelecem a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, na Condição de Unidade Descentralizadora e a Universidade 
Estadual do Paraná. - UNESPAR, na condição de Unidade 
Descentralizada, visando à Descentralização do Orçamento Programado 
para a Execução de Ações de Interesse Recíproco referentes ao Apoio 
ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico no Estado do Paraná.
Encomenda Governamental SETI/FUNDO PARANÁ nº 07/2023. 
Objeto: O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – tem por 
finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária para viabilizar 
a execução de ações de interesse recíproco para apoio ao 
desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do Paraná e a 
promoção do financiamento de programas, projetos e ações de pesquisa, 
extensão, desenvolvimento científico e tecnológico, bem como medidas 
autorizadas pela Lei Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de 
acordo com as diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho 
Paranaense de Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do 
art. 205 da Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 
2023, e em sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante 
desse Termo. Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o 
financiamento do projeto intitulado “FORTALECIMENTO DA REDE DE 
LABORATÓRIOS MULTIUSUÁRIOS DAS UNIVERSIDADES 
ESTADUAIS – RIMPP - UNESPAR”, cujo objeto consiste em fortalecer a 
Rede de Laboratórios Multiusuários das Universidades Estaduais, por 
meio de apoio às atividades inovadoras dos Programas de Pós-
Graduação (PPGs) e do compartilhamento dos espaços e equipamentos 
específicos, com a finalidade de dar suporte às atividades de pesquisas 
científicas e tecnológicas, bem como apoiar ao desenvolvimento dos 
trabalhos de planejamento e de execução da política institucional de pós-
graduação. : O projeto foi enquadrado na Área Prioritária “SOCIEDADE, 
EDUCAÇÃO E ECONOMIA”, definida pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia - CCT/PR, conforme XXX Reunião Ordinária.. 
Vigência: Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em 
Diário Oficial e terá duração de 16 (dezesseis) meses, sendo destes, 12 
(doze) meses destinados para a execução do projeto. Recursos.  O 
presente TED promoverá a descentralização de créditos orçamentários 
no valor total de R$ 371.895,00 (Trezentos e setenta e um mil e oitocentos 
e noventa e cinco reais), provenientes da Dotação Orçamentária 
4560.19.571.06.6153 - Desenvolvimento Regional da Ciência, Tecnologia 
e Inovação UEF, Fonte 132 – Pesquisa Científica e Tecnológica, e/ou 
Fonte 100, sendo que a UNIDADE DESCENTRALIZADORA disporá do 
valor mediante Movimentação de Crédito Orçamentário – MCO, conforme 
Decreto Estadual nº 53 de 2023, respeitadas as disponibilidades 
financeiras e orçamentárias e conforme Cronograma de Desembolso, 
Plano de Trabalho e Plano de Aplicação do projeto aprovado. Curitiba, 
datado e assinado eletronicamente.  

 


